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GABINETE DO VEREADOR ANDERSON CLAYTON DUARTE DE MEDEIROS —
ANDINHO DUARTE

PROJETO DE LEIN'ÍVS 72017

O Vereador ANDERSON CLAYTON DUARTE DE MEDEIROS, no
desempenho de seu mandato, com fundamento na Lei Orgânica e no art. 136 e ss. do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresenta o seguinte Projeto de L.

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de
uma Praça no município de Caicó, e dá outras
providências.

Art. 1º- Fica denominada de Praça Maria da Sousa Costa (Irmã Josefa) a Praça situada
no bairro Soledade no município de Caicó/RN, ainda sem denominação

Art, 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõesO cimcontário
Câmara Municipal de Caicó/RN, 02 de agosto de 2017.
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JUSTIFICATIVA =
Irmã Josefa da irmandade Filhas da Caridade de São Vicente e Paulo, eranatura! de Limoeiro-PE, e começou a trabalhar no Abrigo Dispensário Pedro Gurgel em Ceicó, nomês fevereiro de 1984. Sua vida foi toda dedicada ao atendimento das pessoas mais carente:inclusive realizava atendimentos nos bairros mais pobres em especial no Soledade. Maria da SouesCosta (seu nome de batismo) faleceu na noite de terça-feira, 11 de outubro de 2011 com 90 anos deidade, por volta das 19 horas, com problemas de pneumonia e infecção respiratória, tendo sidodiagnosticada a falência múltipla de órgãos, no pronto atendimento da UNIMED em Caicó. Seu corpofoi velado no Abrigo Dispensário Professor Pedro e sepultado no cemitério São Vicente de Paulo nóBairro Paraíba. Às 08 horas do dia 12 de outubro na capela do Abrigo houve missa de corpopresente, presidida pelo Bispo de Caicó Dom Manoel Delson Pereira da Cru

Câmara Municipal de Caicó/RN, 02 de agosto de 2017.
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Com ÃO DE JUSTIÇA.

Projeto de Lei nº 105/2017
Autor: Vereador Anderson Clayton Duarte de Medeiros

PARECER

A Comissão de Justiça e Redação. opinou. unanimemente. pela
constitucionalidade. juridicidade e técnica legislativa e, no mérito. pela aprovação do Projeto de
Lei nº 105/2017. que dispõe sobre a denominação de Rua, ainda sem denominação é di outras
providências.

Câmara Municipal de Caicó Z/ de OS de2017
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REDAÇÃO FINAL
(Conforme redação original)

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de uma
Praça em nossa cidade, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ-RN;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vercadores aprovou e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º, Fica denominada de Praça: MARIA DA SOUSA COSTA
(IRMÃ JOSEFA) a praça, localizada no Bairro Soledade, neste município de Caicó-RN, ainda
sem denominação.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as demais disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 06 de setembro de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DECAICÓ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEIN'5004, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de uma
Praça em nossa cidade, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas
atribuições legais,
FAÇO SABER que
sanciono a seguinte e
Art. 1º. Fica denominada de Praça: MARIA DA SOUSA COSTA,
(IRMÃ JOSEFA) a praça, localizada no Bairro Soledade, neste
município de Caicó-RN, ainda sem denominação.

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu

Art. 2º, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as demais disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, 21 de setem!.o de 2017,
ROBSON DEARAÚJO
PrefeitoMunicipal
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